
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja encaminhado um Apelo à Polícia Militar de

Pernambuco para que sejam devolvidos aos profissionais de Grafite os

materiais apreendidos em ação na Galeria Lama, nas dependência do Edífcio

de Douro, na Rua Ulhôa Cintra, nº 122, no bairro Santo Antônio, realziada no

último dia 27 de março.

Em caso de aprovação, encaminhe-se este Requerimento para:

protocolo@corregedoria.sds.pe.gov.br

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 1º de abril de 2024.

_____________________________________

CIDA PEDROSA
VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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REQUERIMENTO Nº 2678/2024

APROVADO
16ª Sessão Ordinária - 02/04/2024
ZÉ NETO 
Presidente

mailto:protocolo@corregedoria.sds.pe.gov.br


CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem como objetivo solicitar um apelo à Polícia
Militar de Pernambuco para a devolução dos materiais apreendidos dos
profissionais de grafite durante uma intervenção na Galeria Lama, localizada no
Edifício de Douro, na Rua Ulhôa Cintra, nº 122, bairro Santo Antônio, realizada
no dia 27 de março, coincidindo com o Dia do Grafite.

Este pedido se justifica considerando a importância do grafite como
forma de expressão artística e cultural, especialmente em espaços urbanos,
onde tem o poder de transformar ambientes, transmitir mensagens sociais e
promover a cultura local. A intervenção em questão, ocorrendo exatamente no
Dia do Grafite, data que celebra essa modalidade artística e sua relevância no
contexto urbano e cultural, deveria ser um momento de valorização e
reconhecimento, não de repressão.

Ademais, os profissionais de grafite que foram abordados e tiveram seus
materiais apreendidos reportaram uma situação de abuso de autoridade.
Importante ressaltar que o evento foi realizado dentro dos conformes legais e
contou com autorização dos proprietários do local, evidenciando um cenário
onde a ação policial se apresentou desproporcional e injustificada.

É fundamental expressar o repúdio a qualquer ação que, de maneira
indiscriminada, busque criminalizar a arte e os artistas, em especial aqueles
provenientes de comunidades negras e periféricas. Ações como a ocorrida na
Galeria Lama contribuem para a marginalização dessas expressões culturais e
de seus representantes, reforçando estereótipos negativos e obstaculizando o
reconhecimento do grafite como uma forma legítima de arte e expressão.

Diante do exposto, solicita-se o apoio e a aprovação deste
Requerimento, visando não apenas a restituição dos materiais apreendidos aos
artistas afetados mas também a reafirmação da importância da arte urbana e
do grafite como elementos enriquecedores do tecido cultural e social de nossa
cidade.
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